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ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS 

ATA Nº 36 INF. DO CONSELHO DELIBERATIVO E CONSULTIVO DA AVCFN  

Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e dezessete, reuniram-se os 

Membros do Conselho Deliberativo e Consultivo da AVCFN, às 14h30min, na sua Sede 

localizada na Ilha das Cobras, Centro, Rio de Janeiro, RJ, com a presença dos seguintes 

Membros da Mesa Diretora: Vice-Almirante Refº (FN) Moacyr Monteiro Baptista,  

Presidente do CDC, Capitão-de-Mar-e-Guerra RM1(FN) Edison da Silva Nunes Filho, Vice-

Presidente do CDC, Antoninho Sancha de Paiva, Membro e  Juvenal Verissimo Bulhões, 

Secretário.  Os Conselheiros Umberto Bastos Baptista e  Pedro  Paulo José dos Santos 

justificaram  suas  ausências. Também compareceu e participou ativamente dos 

trabalhos, o Conselheiro, Vice-Almirante Refº (FN) Fernando do Nascimento. Abertos os 

trabalhos, o Senhor Presidente do CDC, solicitou que todos assinassem a Ata anterior, 

caso concordassem com o contido no documento em lide. Após conhecerem o 

documento, todos assinaram sem restrições. A seguir o Senhor Presidente do CDC 

colocou em pauta os Balancetes referentes aos meses de novembro e dezembro de 2016 

e janeiro de 2017 para apreciação por parte dos Membros da Mesa Diretora. Após um 

longo debate por parte do Plenário, os referidos balancetes foram aprovados. 

Incontinenti, o Senhor Presidente da Mesa Diretora comunicou aos Membros da Mesa 

Diretora que o Senhor Presidente Nacional da AVCFN, Contra-Almirante (FN) Nélio, tinha 

enviado um E-MAIL, para o CDC, pedindo que fosse autorizado o reajuste das 

mensalidades dos Associados de acordo com que preceitua o Estatuto da AVCFN, tão 

logo seja reajustado os vencimentos e vantagens dos Militares, e com base no soldo do 

SD-FN, no valor de (R$ 1.398,00). A mensalidade atual é de R$25,00 (Vinte e cinco reais), 

que se encontra defasada, solicitando que a mesma seja reajustada para R$28,00 (vinte 

e oito reais) conforme determina a norma legal. Depois de ser debatido exaustivamente 

o CDC aprovou o referido reajuste, a partir de  do mês de abril do corrente ano. Não 

havendo mais nenhum assunto a ser tratado, às 18h o Senhor Presidente do CDC 

encerrou a presente Reunião, e, eu, Juvenal Veríssimo Bulhões, Secretário, lavrei a 

presente Ata que vai assinada pelo  Senhor  Presidente da Mesa Diretora, por mim e 

pelos demais Conselheiros presentes. 

Rio de Janeiro, em 28 de março de 2017. 

 

MOACYR MONTEIRO BAPTISTA                                    EDISON DA SILVA NUNES FILHO 

Vice-Alte Refº(FN) Presidente do CDC                            CMG Refº(FN) Vice Presidente do CDC 

 

JUVENAL VERÍSSIMO BULHÕES                                                    ANTONINHO SANCHA DE PAIVA 

CC Refº (T) Secretário do CDC                                                    SO FN Ref Membro do CDC 

 

 



2 

 

 

 


